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EDITAL NO 004/2021 IPGSE - HERSO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

0 INSTITUTO DE PLAN EJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 

ESPECIALIZADOS - IPGSE, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, 

qualificada como Organizaçao Social pelo Decreto Estadual n° 9.758 de 30 de 

novembro de 2020, no uso das suas atribuiçOes, torna pUblico, para conhecimento 

dos interessados, a abertura de Processo Seletivo para provimento de 16 vagas 
para contratacao imediata e 123 vagas para formacao de cadastro reserva, a 
serem lotados de acordo corn o Anexo I, destinado a contratacao de funcionários, 

em regime Celetista, conforrne instruçOes legais da Consolidação das Leis do 

Trabaiho - CLT, mediante as condiçOes estabelecidas por esse Edital, respeitando 0 

que estabelece o Regulamento de Recrutarnento, Seleçäo e Contrataçao de 

Pessoal, corn a finalldade de contraçoes de pessoas para cumprirem suas atividades 

junto a unidade gestora do contrato de gestao-IPGSE e também da unidade gerida - 

HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS 

MACHADO - HERSO, localizado na Avenida Uirapuru, s/n - Esquina corn a Rua 

Mutum, Parque Isaura, Santa Helena de Goiás - Goiás, CEP 75.920 - 00, sob gestao 

e operacionalizaçao nos terrnos do Contrato de Gestâo n° 08/2021 SES - GO, 

firmado corn a Secretaria de Estado da SaUde de Goiás - SES/GO. 

CAPITULO- I - DAS DlsposlçOEs PRELIMINARES 

0 processo seletivo será regido por este Edital, e sua realização estará sob a 

responsabilidade do INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 

ESPECIALIZADOS-IPGSE. 

1. 0 processo seletivo destina-se a selecionar candidatos para os cargos 

indicado Anexo I - Quadro de Vagas, do presente edital, conforme a 

Consolidaçao das Leis do Trabaiho - CLT. 

2. 0 cadastro reserva corn os candidatos aprovados e não contratados, poderao 

ser convocados respeitada a ordem de classificaçao dos candidatos, po,r urn 
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perlodo de 06 (seis) meses da publicaçao do Resultado Final. Site 

https://igpse.orq.br/r)rocesso-seletivo/.  

3. Os candidatos aprovados e classificados serão contratados pelo INSTITUTO 

DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS-IPGSE, 

sob Regime JurIdico da Consolidaçao das Leis do Trabaiho. 

4. Compreende - se corno processo de seleçao e suas etapas nos termos deste 

edital: 

1.4.1 Candidatura;atravesdo site: 	 ise.orflr 

1.4.2 Análise Curricular de caráter eliminatOrio/classificatório; entrega dos 

documentos através do site: w wi se.or.br, em anexo a ficha de 

inscriçao ou no Setor de RH do HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA 

HELENA DE COlAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - 

HERSO, a Avenida Uirapuru, s/n - Esquina corn a Rua Muturn, 

Parque Isaura, Santa Helena de Goiás - Goiás, apOs o 

preenchimento da ficha de inscrição no Site, mediante conferência 

da documentaçao. 

1.4.3 Aplicaçäo de Prova de con hecimento especIfico ou Geral é de 

caráter classificatório e eliminatOrio, sendo esta Presencial. 

1.4.4 Entrevista Comportamental/Técnica - Presencial 

5. As despesas da participaçäo em todas as etapas e em todos Os 

procedimentos do Processo de Seleçao correräo por conta do candidato, que 

não terá direito a ressarcimento. 

6. 0 candidato aprovado ficará sujeito ao contrato de experiência de 30 (trinta) 

dias, renováveis por mais 60 (sessenta) dias, podendo o contrato ser 

rescindido a qualquer tempo na conformidade corn as disposiçoes da CLT. 

7. A aprovaçäo do candidato neste processo seletivo simplificado gera apenas 

uma expectativa de direito a contrataçao. Sendo reservado ao INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE 0 

direito de proceder a contrataçao em nUmeros que atenda apenas as suas 

necessidades e disponibilidade financeira. 

8. Os candidatos aprovados, conforrne este Edital será convocado na mëdida 

das necessidades do INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 
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SERVIç0S ESPECIALIZADOS - IPGSE, no cumprimento das obrigaçOes 

contratuais contidas no Contrato de Gestão n° 08/2021 -SES/GO. 

9. A inscriçäo do candidato implicará no completo conhecimento das condiçOes 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sobre Os quais o candidato não 

poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

10. 0 presente processo seletivo, ou qualquer das vagas, poderá ser cancelado 

(a) pelo INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 

ESPECIALIZADOS - IPGSE a qualquer momento e fase do processo seletivo. 

CAPITULO II- DAS coNDlcOEs DE PARA PARTICIPAçAO 

11. Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado; 

12. No caso do candidato do sexo masculino, estar em dia corn o Serviço Militar; 

13. Ter idade igual ou superior a 18 anos; 

14. Ter escolaridade minima, formacao e experiência exigida para o cargo, 

conforme Anexo I; 

15. Cumprir as determinaçoes deste Edital. 

CAPITULO III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

16. Consta do Anexo I, a distribuição dos cargos edas vagas. 

17. As 	atribuiçoes, 	pre-requisitos, 	carga 	horária, 	remuneraçao 	e 

cargo/especialidade estäo discriminados no Anexo I. 

18. Os candidatos classificados, convocados e contratados receberäo, além do 

salário base, os devidos adicionais de acordo com a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT e conforme convençOes e acordos coletivos de trabaiho da 

respectiva categoria. 

19. Os candidatos aprovados e classificados no limite das vagas oferecidas serão 

contratados pelo INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 

SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, os classificados serão lotados de 

acordo corn as demandas do HOSPITAL ESTADUAL DE SANTA HELENA DE 

GOIAS DR. ALBANIR FALEIROS MACHADO - HERSO, localizado na 

Avenida Uirapuru, s/n - Esquina corn a Rua Muturn, Parque Isaura, Santa 

Helena de Goiás e também da unidade GestQI1 do IPGSE, e ocorrerá de 
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acordo corn a ordem de classificação. 

20. Todos Os convocados serão contratados de acordo corn a lei 13.429/2017, em 

Regime jurIdico: Celetista (CLT Decreto-Lei Federal n. 5.452, de 10/05/43), 

corn jornada especificada no Anexo I, podendo ser esta carga horária 

alterada conforme a necessidade, oportunidade, conveniência e 

disponibilidade financeira contratual do INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE. 

CAPITULO IV, - ETAPAS DE CANDIDATURA, ANALISE CURRICULAR E 

ENTREVISTA. 

21. 0 candidato antes de efetuar a sua inscriçao, deverá se certificar se preenche 

os requisitos contidos neste Edital conforme Quadro de Vagas (Anexo I), além 

de ler e seguir atentamente as orientaçOes para preenchimento dos 

formulários. 0 candidato que deixar campos sern preenchimento e/ou näo 

apresente, na forma deste edital, os documentos que comprovern Os 

requisitos mmnirnos para participacao neste processo seletivo simplificado, 

será automaticarnente desciassificado, sern direito a interposiçäo de recurso. 

22. 0 candidato deve ter ciência de que as aceitaçOes as normas do processo 

seletivo tornarn as regras do edital obrigatOrias para o mesmo. 

23. As inscriçoes seräo realizadas por rneio do sitlo eletrOnico do INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVI0S ESPECIALIZADOS - IPGSE, e 

dar-se-á corn o preenchimento da ficha de inscricão e envio do currIculo e 

documentos cornprobatórios através do formulário disponIvel no site do 

IPGSE (i se.or.br . Os documentos comprobatOrios poderao ser 

anexados em arquivos PDF no ato da inscriçäo no site ou apOs sinalizar na 

ficha de inscricao a opçao de entregar cópias dos documentos no Setor de RH 

do HERSO ate 17horas do dia 08/11/2021, prirneiro dia subsequenté ao 

término das inscriçOes. 

24. A candidatura deverá ser feita exciusivarnente via internet, no site 

vvwJogbr, no perIodo previsto no cronograrna ANEXO IV. 

25. Ecie responsabilidade do candidato a veracidade dos dados informados para 

a efetivaçao da candidatura, podendo ser desclassificado em qualquer etapa, 
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caso fique comprovado a inverdade da inforrnaçao ou a não comprovaçäo do 

perfil exigido pela vaga. 

26. As datas referentes as etapas do processo seletivo serão publicadas no 

endereco eletrOnico 	ipse.or.br, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar o andamento do processo seletivo. (ANEXO IV). 

27.0 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVI0S 

ESPECIALIZADOS - IPGSE näo se responsabiliza por problernas na inscrição 

motivados por ordem técnica, falha de computadores ou de comunicaçäo, 

congestionarnento das linhas de comunicação, bern corno quaisquer outros 

fatores que venham a impossibilitar a transferência dos dados. 

28. Para fazer sua inscriçäo, o candidato deverá conectar-se ao endereço 

eletrônico www.ipgse.org.br, link 'TrabaIhe Conosco", link "Processo Seletivo", 

e, realizar o cadastro através do link "Candidatar", no periodo previsto no 

Edital de publicação da vaga. Anexar seu curriculo e documentos 

comprobatorios em arquivos no formato PDF. 0 tamanho máximo de 

cada arquivo anexado deverá ser de 3 MB e a soma de todos Os 

documentos anexados corn o rnáxirno de 35 MB. 0 candidato poderá 

optar pela entrega de cópias dos documentos no setor de RH do HERSO, 

dentro do prazo e na forma estipulados no item 23, mediante 

conferência. 

29. 0 envio eletrônico do currIculo, do arquivo corn documentos comprobatOrios 

ou a entrega dos documentos no setor de RH do HERSO é de caráter 

obrigatorio e elirninatOrio. Serão desciassificados os candidatos que näo 

enviarem o arquivo no rnomento da inscrição ou näo entregarem cOpias dos 

documentos no setor de RH do HERSO dentro do prazo e forma estipulados 

no item 23 do Edital. 

30. Somente seräo consideradas válidas, para fins de triagem, as experiências 

profissionais dos ültimos 05(cinco) anos, na area de atuação para a qual 

concorre. 

31. As experiencias apresentadas serão classificadas de 06 (seis) em 06 (seis) 

rneses, obtendo o peso máxirno, conforme tabela do Anexo II. 

32. Estägios e trabalhos voluntários näo seräo considerados como experiência 

profissional. 
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33. Da Etapa da ANALISE CURRICULAR e de natureza classificatôria, corn 

pontuaçao maxima de 100 pontos, e será realizada corn base nos critérios 

objetivos constantes na tabela do ANEXO II deste chamamento e ainda de acordo 

corn as seguintes regras: 

33.1 Serão elirninados candidatos que obtiverem pontuaçäo inferior a 16 

(dezesseis) pontos na análise curricular e ou näo ter 0 pré-requisito mInimo 

estipulado no Anexo I; 

33.2 Os candidatos apresentarão para a Análise Curricular os comprovantes dos 

tItulos e experiências conforme anexo I (titulos de Ensino Médio/Técnico, 

Superior, Mestrado, Doutorado, Comprovantes de experiências correspondentes 

A vaga desejada, cursos de qualificaçao e capacitaçao). 

333 A avaliacao dar-se-á mediante sornatOria dos pontos obtidos na análise 

conjunta dos itens, conforme ANEXO II, Os quals deverão constar os tItulos e 

experiências do candidato devidamente comprovados. Os cargos de Ensino 

Fundamental e NIvel Médio seräo avaliados corn o Anexo II - NIvel I e Os 

Cargos de NIvei Superior corn o Anexo If - NIvel 2. 

33.4 Os comprovantes de conclusäo de Graduaçao, POs Graduaçao 

Especializaçao, Mestrado e Doutorado devem ser expedidos por instituiçoes 

oficials ou reconhecidos nos termos da legislaçao vigente. 

335 Os comprovantes de cursos de extensão devem ter no mmnirno 30h de carga 

horária e obtido nos Ultirnos cinco anos, a contar da data de publicaçao deste 

edital. 

33.6 Os documentos de comprovaçao de experiência deveräo ser através de 

CTPS (Carteira de Trabaiho) corn envio da cOpia da prirneira e segunda pagina e 

as dernais corn comprovaçäo de anotaçao, Contrato de Trabaiho, declaraçao ou 

certidäo de tempo de serviço em papel timbrado emitido pelo respectivo Orgao, 

informando o perlodo corn data de adrnissäo e deshgarnento, especificando 0 

cargo e a descriçao das atividades desenvolvidas, Registro no Conselho e 

Comprovante de pagamento da Anuidade do Conseiho da Classe. 

34. Sornente serão aceitos os docurnentos relacionados no ANEXO II observados 

o limite máximo de pontos definidos no referido anexo. 
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35. Caso a documentação apresentada nao cumpra as exigências estabelecidas 

nesse Edital, Os pontos näo serão apurados. E de responsabilidade do candidato 

conferir toda a sua documentação, certificando-se de que todas as informaçOes 

prestadas no äto de CANDIDATURA, estejam devidarnente comprovadas. 

36. Não seräo aceitos documentos ilegIveis anexados conforme previsto neste 

Edital. 

37. 0 candidato deverá se inscrever para a vaga que pretende concorrer, sendo 

vetada a inscrição em duas vagas, concomitantemente. 

38. Será indeferido o pedido de inscriçäo do candidato que deixar de observar 

qualquer das formalidades deste Edital; 

39. A qualquer tempo, a participação do candidato poderá ser vetada, com sua 

eliminacão do processo seletivo, desde que verificada falsidade ou irregularidade 

nas informaçOes prestadas ou nos documentos apresentados. 

40. 0 processo seletivo será gratuito em todas as suas etapas. 

41. 0 resultado será divulgado no site AWv.içse.or.br, na data prevista no 

cronograma. ANEXO IV. 

42. Da etapa da PROVA consiste em uma avaliaçao especIfica ou de 

conhecimentos gerais, será considerada a escolaridade para a vaga a qual 

concorre. 

42.1 A prova é de natureza classificatória e eliminatória, e ocorrerá conforme 

(ANEXO IV), podendo esse prazo ser estendido de acordo corn a necessidade 

da Cornissäo de Avaliaçao. 0 candidato terá que comparecer na data e horário 

da Prova conforme publicado no site: wwwJpe.Qgj 

42.2 0 prazo para a realizaçao da Prova será de uma hora e trinta minutos. 

42.3 A prova valerá 100 pontos 

42.4 Seräo eliminados candidatos que obtiverem pontuação inferior a 20 (vinte) 

pontos na prova de conhecirnento especIfico /geral. 

42.5 0 resultado será divulgado no site wwwjpqseorq,br, na data prevista no 

cronograma. 

43. Da etapa de ENTREVISTA é de natureza eliminatOria, e ocorrerá conforme 0 

cronograma (ANEXO IV), podendo esse prazo ser estendido de acordo corn a 

necessidade da Comissão de Avaliaçao. 

Rua Avelino de Fade, n° 200 Setor Centro - Rio Verde, Es  Goids. 

CEP: 75.901-140 Fone (64) 305G-3275/ 



G *m 

43.1 Nessa etapa o candidato terá que comparecer na data e horário da 

entrevista cônforme informaçOes no site: 

a) nesta etapa, Os candidatos seräo avaliados, observados os seguintes 

critérios: 

I. Conhecirnento técnico na area; 

II. Competências para o cargo; 

Ill. Perfil Comportarnental 

b) esta etapa é de caráter eliminatório; 

43.2 A Entrevista valerá 100 pontos, 

43.3 Local, data e horário da Entrevistà será divulgado no site:AAAJpqse-org-br  

43.4 0 resultado será divulgado no site 	seor.  .br, na data prevista no 

cronog rama. 

44. DAS INSCRIcOES PARA PESSOAS COM DEFICIENCJA 

44.1 	Seräo reservadas 5% das vagas para pessoas corn deficiência, 

interessadas em concorrer nessa condiçao sendo adotados os critérios 

previstos no art. 37, VIII da CF/88, na Lei Federal n. 7853/89 e seu 

regulamento. 

44.2 As vagas destinadas aos candidatos corn deficiência deverão ser 

compatIveis, fIsica e mentalmente, corn a atividade a ser realizada, de 

maneira que nao comprorneta as atividades descritas no Anexo I deste 

Ed ita I; 

44.3 As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condiçao corno 

deficientes, se nao providas, por falta de candidatos ou peta reprovaçao no 

processo, serão preenchidas pelos demais candidatos, observando ordem 

classificatória. 

44.4 Para efeito deste processo seletivo simplificado considera-se pessoa corn 

deficiência aquela que apresenta, em caráter pepnente, perdas ou 
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reduçOes de suas funçoes psicolOgicas, fisiologicas, mentais ou anatOmicas, 

suficientes para gerar incapacidade para o desempenho de atividades na 

forma ou na medida considerada dentro dos\ padrOes adotados corno 

normals para o ser humano, condiçoes essas que deveräo ser comprovadas 

via parecer medico. As pessoas corn deficiência que necessitarern de 

condiçOes especlais para realização de alguma (a) da (s) etapa (s) deverá 

informar via e-mail, no endereco: www.ipqse.org.br. 

44.5 0 candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuiçOes do 

cargo (Anexo I) para a vaga pretendida é compatIvel corn sua deficiência. 

44.6 0 candidato que se declarar corn deficiência, resguardadas as condicoes 

especiais previstas em lei, concorrerá em igualdade de condiçoes corn Os 

dernais candidatos, no que se refere aos critérios de aprovaçao constantes 

nesse Edital. 

44.7 0 candidato que se declarar PCD deverá enviar laudo medico expedido 

nos ültirnos 180 dias (cento e oitenta) dias anteriores a avaliaçao, que ateste 

a espécie, o grau e nivel de deficiência, corn expressão referenda ao CID. 

CAPITULO V- DOS CRITERIOS DE cLAsslFIcAçAo E DESEMPATE 

45. A Classificaçao final dos candidatos será feita pelos resultados obtidos na, 

Prova de conhecirnento especIfico /geral e Entrevista, sendo obtida a media 

da pontuaçao das etapas. 

MF = Prova EspecIfica ou Geral +Entrevista 

2(NUmero de Etapas) 

46. São considerados aprovados neste processo de seleçao sornente os 

candidatos que obtenharn a media (descrita no item anterior), major ou igual a 

30 (trinta) pontos. 

47. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, nesta ordem: 
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47.1 Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme art.27 parágrafo 

Unico, do Estatuto do Idoso; 

47.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato corn maior idade. 

CAPITULO VI- DOS CRITERIOS DE ELIMINAcA0 

48. Estaräo eliminados, Os candidatos que: 

48.1 Näo entregar laudo medico no dia da avaliaçao multiprofissional, caso 

inscrito como PCD; 

48.2 Como PCD, se tiverem sua deficiência reconhecida pelo parecer do 

medico assessor do certame como incornpatIvel corn cargo/função; 

48.3 Os candidatos que não realizarem a candidatura no site ou anexarem a 

documentaçao cornprobatória ou nao entregar a documentaçäo no HERSO 

conforme Anexo II; 

48.4 Caso fique comprovado a inveracidade da informaçao ou a não 

comprovaçao do perfil exigido para a vaga; 

48.5 Näo atendam aos requisitos constantes no ANEXO I; 

48.6 Näo cumprir as etapas previstas neste Edital. 

CAPITULO VII- DA INTERPOSIcA0 DE RECURSOS 

49. 0 prazo de interposição de recurso das ETAPAS - Análise Curricular, Prova e 

Entrevista será de acordo corn cronograma estabelecido no Edital. 

50. Para interposição de recursos o candidato deverá, através do e-mail: 

ipqse.psrecursosipgse.orcbr. Todos Os recursos deverão ser redigidos em 

formulário prôprio, disponIvel no Anexo III - Forrnulário Interposiçäo de 

Recursos, assinados e posteriorrnente enviados em formato pdfjuntamente corn 

documento de identificaçao (CNH, RG ou Carteira Funcional). 

51. 0 resultado da anãlise dos recursos poderá alterar a ordem de classificação dos 

candidatos. 

52. As informaçOes prestadas no formulário de recurso e seu preenchimento são de 

inteira responsabilidade do candidato. 
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53. Será negado conhecimento ao recurso que estiver fora das regras estabelecidas 

em Edital. 

54. A comissão de Avaliaçao desse Edital nao se responsabiliza por recurso não 

recebido por qualquer motivo de ordem técnica, faiha em computadores ou de 

cornunicação, congestion amento de linhas de comunicação, bern como 

quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

55. Nao será aceito pedido de revisäo de recurso. 

56. 0 resultado será divulgado no site https://igpse.org.br/processo-seletivo/,  na data 

prevista no cronograma. 

CAPITULO VII- DO RESULTADO FINAL, coNvocAcAo E CONTRATAçAO. 

57. 0 resultado final será divulgado no site wwwigr em data prevista no 

cron:ograma e a convocação para contratação obedecerá a rigorosa ordem de 

classificaçao dos candidatos. 0 candidato aprovado terá convocação pelo site: 

58. 0 candidato convocado deverá se apresentar para inIcio do processo 

adrnissionaI, no prazo de máximo de 2 (dois) dias Uteis apOs a convocaçao, corn 

a documentaçao citada no forrnulário E-Social www.ipgse.org.br  no site sob 

pena de perda da vaga. 

59. 0 não comparecimento a qualquer uma das etapas do processo seletivo 

implicará na elirninaçao do candidato, não cabendo qualquer justificativa e/ou 

recurso. 

60. São condiçOes para a contrataçao: 

60.1 Ter sido aprovado neste processo seletivo; 

60.2 Apresentar a documentacao completa, conforme relaçao acostada no site 

www.jgs~t.or 

60.3 Ser declarado apto no Atestado de SaUde Ocupacional - ASO a exercér as 

funçOes que dele serão exigidas. 

60.4 Não tel mantido nenhum vInculo empregatIcio, pelo regime CLT corn o 

IPGSE nos Ultimos 90 (noventa) dias, conforme legislaçao. 

Rua Avelino de Fade, n° 200 - Setor Centro - Ri o Vere, Eslado de Goás. 
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61. 0 candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Recursos 

Humanos do HERSO (Hospital Estadual de Santa Helena de Goiás Dr. Albanir 

Faleiros Machado) 

62. Havendo incompatibilidade insanável, atestada pelo serviço de Medicina do 

Trabalho (SESMT), entre o cargo e a patologia porventura identificada no 

candidato aprovado, este não poderá ser contratado. 

63. A contrataçao será realizada par CLT (Consolidaçao das Leis do Trabalho) 

64. A aprovação e classificacao no Processo Seletivo constitul mera expectativa de 

direito a contratação. Ficando a concretizaçao desse ato condicionada a 

exclusivo interesse e conveniência do IPGSE, da rigorosa ordem de 

classificaçao, do prazo de validade do concurso. 

CAPITULO VIII - DISP0sIc6Es FINAlS 

65. A CANDIDATURA irnplicara a aceitaçao das normas para o Processo Seletivo, 

contidas nas instruçOes aos candidatos, neste Edital e em outros meios que. 

vierem a ser publicados, sern direito algum a compensaçao decorrente de 

anulaçao ou do cancelamento de sua CANDIDATURA, da eliminaçao no 

processo ou, ainda do seu não aproveitamento par falta de vagas ou par 

inobservância dos ditarnes e dos prazos fixados. 

66. 0 Candidato aprovado no processo seletivo será convocado, obedecendo a 

ordem de classificaçao, a assinar contrato de trabalho corn o Instituto de 

Planejamento e Gestäo de Serviços Especializados (IPGSE), de acordo corn as 

necessidades do Instituto, inclusive no que diz respeito ao contrato de 

experiência e rescisão contratual; 

67. Caso o nUmero de aprovados ultrapasse o nUmero de vagas, será formado urn 

Cadastro de Reserva e as aprovados neste Edital, seräo convocados 

oportunarnente de acordo corn a disponibilidade de vagas futuras. 

68. A admissäo do candidato ocorrerá através de contrato de experiência, pelo 

prazo de 30 dias renováveis par rnais 60 dias, conforrne art. 445, parágrafo Unico 

da CLT. 
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69. A inexatidão de informaçoes, declaraçOes falsas ou irregulares em quaisquer 

documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 

processo, anulando-se todos Os atos da CANDIDATURA, sem prejuIzo das 

demais medidas de ordem administrativa, cIvel ou penal. 

70. Näo serão fornecidas cOpias de documentos, atestados, certificados ou certidOes 

relativas as notas dos candidatos. 

71. Näo e garantida ao candidato aprovado no processo seletivo, a contrataçao. 

72. Os casos omissos neste Edital, referentes ao Processo Seletivo serão resolvidos 

pelo Departamento de Recursos Humanos de acordo com suas atribuicOes. 

72. ANEXOS 

Quadro de Vagas; 

II - Formulário de Análise Curricular; 

Ill - Formulário de Interposiçao de Recurso 

IV - Cronograma 

RDO FRE!RA RIBEIRO 

SIDENTE 

FABIO VILELA MATOS 

SUPERINTENDENTE ADMINISTRA 
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